PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 547  DE 21  DE NOVEMBRO DE  1.975.

CONCEDE PARCELAMENTO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É concedido parcelamento de débito aos contribuintes que estejam em atraso com o Município com referência ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e ao imposto sobre Serviços de qualquer Natureza – ISS, do Exercício Financeiro de 1.974, em diante.

Art. 2° -
Para obter o parcelamento concedido pelo Art. 1° desta Lei, o contribuinte deve solicitá-lo através de requerimento ao Prefeito Municipal, comprovando estar quites com todos os impostos e taxas municipais até dezembro de 1973.

Art. 3°-
O prazo máximo de parcelamento é de até 12 prestações.

Art. 4°-
Em caso de faltar de pagamento de uma das prestações até o vencimento, o contribuinte perderá  o direito ao benefício, devendo pagar de imediato, o saldo total.

Art. 5° -
Também os impostos e taxas que forem vencendo deverão ser pagos pontualmente para que o contribuinte continue com o beneficio.

Art. 6°
-
A presente Lei não implica em perdão de qualquer acréscimo, devendo ser incluídos todos os acréscimos legais nas prestações requeridas.

Art. 7°-
Por ocasião da entrada do requerimento de parcelamento, o contribuinte deve recolher 10% (dez por cento) do débito para fazer jus ao benefício.

Art. 8°-
Os requerimentos de parcelamentos a que se refere a presente Lei deverão dar entrada no protocolo da prefeitura, impreterivelmente, até o dia 10/12/75.

Art. 9° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor após a data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE NOVEMBRO DE 1.975.
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